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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE


PORTARIA 029/2012, DE 01 DE JUNHO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais conferidas pelos artigos 127, caput, e 129 da Constituição Federal de 1988; artigos 1°, 2°, 5° a 7° e 38, todos da Lei Complementar n°. 75/1993; e pela Resolução do Conselho Superior do Ministério Público Federal – CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução CSMPF n°. 106/2010, e:

a) considerando a incumbência disposta no artigo 6º, inciso VII, alínea “b”, e no artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar nº. 75/1993;

b) considerando o teor do Ofício nº. 058/12 – 44PmJ/SEC, de 05 de março de 2012, oriundo da 44ª Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público da Comarca de Natal, Rio Grande do Norte, que encaminhou a esta Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte – PR/RN os autos do Inquérito Civil nº. 077/2010 (01 volume e 01 anexo), vertido à apuração de possíveis irregularidades na concessão de diárias e passagens a funcionários do Instituto de Pesos e Medidas do Rio Grande do Norte – IPEM/RN nos exercícios de 2009 e 2010, interregno de gestão do ex-diretor geral Rychardson de Macedo Bernardo, que figura como principal investigado na “Operação Pecado Capital”.

c) considerando que as ilicitudes possivelmente ocorridas na situação podem configurar atos de improbidade administrativa previstos na Lei federal nº 8.429/1992 ou crimes descritos no Código Penal;

d) considerando que os elementos carreados aos fólios não permitem a formulação de um juízo conclusivo sobre a espécie, conduzindo, pois, à necessidade de realização de diligências para a formação do convencimento deste órgão ministerial;

e) considerando que a adoção de medidas instrutórias, a exemplo da expedição de notificações e requisições de documentos ou informações e tomada de depoimentos, pressupõe a instauração de inquérito civil, conforme dispõe o artigo 1º, parágrafo único, da Resolução CSMPF nº. 87/2006, com a redação dada pela Resolução CSMPF nº 106/2010;

Instaura inquérito civil público, com base nas razões e fundamentos expressos na presente portaria, para a regular e formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de convicção ministerial acerca dos fatos abaixo especificados:

DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS FATOS INVESTIGADOS: Aplicação irregular de verbas públicas repassadas ao Instituto de Pesos e Medidas do Rio Grande do Norte – IPEM/RN através dos Convênios de Cooperação Técnica e Administrativa nºs. 018/2005 e 020/2010, celebrados entre a unidade estadual e o Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO. Indevidas e irrestritas concessões de auxílio para custeio de diárias e passagens em favor de Adriano Lima da Silva, Ailton Inácio da Silva, Gilberto Fernandes de Moura, Francisco Bento de Moura Júnior, Iberg de Paiva Moura, Francisnilton Moura, Cláudio Lopes e Júlio César Tavares Dantas Caldas. Fatos ocorridos nos anos de 2009 e 2010, período de gestão do ex-diretor geral Rychardson de Macedo Bernardo, um dos principais investigados na “Operação Pecado Capital”.

POSSÍVEIS RESPONSÁVEIS PELOS FATOS INVESTIGADOS: Rychardson de Macedo Bernardo e outros.

AUTOR DA REPRESENTAÇÃO: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte.

Determina a publicação desta Portaria no mural de avisos da Procuradoria da República no Rio Grande do Norte, nos termos do que prevê o artigo 7º, inciso IV, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos artigos 4º, inciso VI, e 7º, § 2º, incisos I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como que sejam realizados os registros de estilo junto ao sistema de cadastramento informático.

Manda, por fim, que sejam concretizadas as providências indicadas no despacho anexo à vertente portaria.

RODRIGO TELLES DE SOUZA

Procurador da República

Avenida Deodoro da Fonseca, nº 743, Tirol, CEP 59.020-600, Natal, Rio Grande do Norte.

Telefone: (84) 3232-3900. Endereço eletrônico: www.prrn.mpf.gov.br.


[image: image1.png]